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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 
 

Deliberação CIB-79, de 21-9-2020  
 

 
Considerando a Portaria nª 1.802 de 20/07/2020, que autoriza a habilitação de novos leitos de Unidade de 

Terapia Intensiva – UTI Adulto Covid-19 para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/Covid-19, 

revogando as portarias 414/GM/MS de 18-03-2020 e 568/GM/MS, de 26-03-2020 e que no Art. 6º refere 

que “Quando houver solicitação de desabilitação dos leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto 

COVID-19 para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19, o recurso financeiro repassado 

será restituído ao Ministério da Saúde na integralidade dos leitos desabilitados”. 

Considerando a Deliberação CIB – 25, de 08/04/20, de Nota Técnica CIB com Orientações para 

construção da Grade de Referência de Urgência e Emergência no contexto da COVID-19; 

Considerando o Plano de Contingência do Estado de São Paulo para Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus – SARS-CoV2;  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP aprova Nota Técnica CIB – 

Orientações Técnicas dos Fluxos para Desabilitação de Leitos de UTI SRAG/Covid-19, Suporte 

Ventilatório Pulmonar e desativação de Leitos Clínicos, conforme Anexo I. 

 

ANEXO I 

NOTA TÉCNICA CIB 
 

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DO FLUXO PARA DESABILITAÇÃO DE  LEITOS DE UTI/SRAG/COVID-19, 
SVP/COVID-19 E DESATIVAÇÃO DE LEITOS CLÍNICOS/COVID -19 

 
 

1. Preceder estudo baseado nos critérios epidemiológicos e da rede assistencial disponível com 

reorganização das referências no território para as solicitações de desabilitação/desativação de 

leitos para assistência COVID-19; 

2. Aprovar obrigatoriamente, em CIR, as solicitações de desabilitação/desativação; 

3. Atualizar obrigatoriamente, no CNES a desabilitação/desativação; 

4. Informar obrigatoriamente, o Censo COVID da desabilitação/desativação, fazendo referência a data 

do encerramento da assistência COVID dos leitos; 



 

5. Encaminhar ofício de solicitação de desabilitação/desativação à Coordenadoria de Regiões de 

Saúde – CRS para atualização do Mapa de Leitos, acompanhado da ATA da CIR em que houve a 

aprovação da desativação; 

6. Redefinir a tipologia dos serviços existentes no território, com atualização do Mapa de Leitos e 

redefinição das grades de referência de Urgência e Emergência para COVID-19; 

7. Desabilitar junto ao Ministério da Saúde os Leitos de UTI habilitados, caso ainda estejam com 

habilitação em vigor, lembrando que a desabilitação implica em devolução de recursos, conforme 

artigo 6° da Portaria GM/MS nº 1.802, de 20/07/2020; 

 

Estas orientações devem ser amplamente divulgadas pelos DRS, para todos os Gestores Municipais. 

 


